
 
PODER JUDICIÁRIO  

TRIB UNAL RE GIONAL ELEITORAL DA B AHIA  
 
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO 
(Instrução processual - fase de habilitação) 

 

FORNECEDOR:  A VIEIRA SERVICOS 

CNPJ: 09.181.312/0001-13  

CONTATO (telefone e e-mail): servicosavieira@gmail.com /  (51) 33724001 /(51) 33529838 

ITEM (NS):  9 

 

 SIM NÃO NA 

1. Extrato de declarações do COMPRASNET X   

2. Habilitação jurídica 

a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 
empresário  

   

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, acompanhado, no caso de sociedades por 
ações, de documentos de eleição de seus administradores  

X   

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício  

   

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir: 
d.1) verificar condição do edital referente a outros documentos exigidos para o 
exercício da atividade licitada (ex.: alvará sanitário, licença ambiental etc) – 
especificar (incluir uma nova linha para cada exigência): 

   

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) X   
b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 

X   

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014 

X   

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão 
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente 

X   

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a 
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente 

  X 
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 SIM NÃO NA 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

X   

 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante 

X   

b) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da 
lei, nos termos do disposto no art. 1078 do Código Civil (conforme Acórdão TCU 
1.999/2014) 

  X 

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova 
linha para cada exigência) 

  X 

 

a) Um ou mais atestado de capacidade técnica-operacional em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste a 
elaboração de serviços compatíveis com as parcelas mais relevantes do objeto da 
licitação, observadas as quantidades mínimas exigidas no edital 

  X 

b) Outros documentos – especificar (incluir uma nova linha para cada exigência)   X 

 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

X   

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc  

X   

c) SICAF E CADASTRO NÍVEL 1, a fim de verificar a composição societária das empresas 
e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 
8.666/93 

X   

 



Secretaria!Especial!de!Desburocratização,!Gestão!e!Governo!Digital

Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Ministério!da!Economia

Secretaria!de!Gestão

Dados!do!Fornecedor
CNPJ: 09.181.312/0001-13
Razão!Social: A!VIEIRA!SERVICOS
Nome!Fantasia:
Situação!do!Fornecedor: Credenciado Data!de!Vencimento!do!Cadastro: 08/05/2020

Ocorrências!e!Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento!de!Licitar: Nada!Consta

Vínculo!com!"Serviço!Público": Nada!Consta
Ocorrências!Impeditivas!indiretas: Nada!Consta

Níveis!cadastrados:
I!-!Credenciamento

II!-!Habilitação!Jurídica

III!-!Regularidade!Fiscal!e!Trabalhista!Federal

Receita!Federal!e!PGFN 11/12/2020
FGTS 12/07/2020
Trabalhista Validade: 04/11/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV!-!Regularidade!Fiscal!Estadual/Distrital!e!Municipal

Receita!Estadual/Distrital Validade: 24/05/2020
Receita!Municipal Validade: 26/07/2020

V!-!Qualificação!Técnica

VI!-!Qualificação!Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos!para!os!fins!previstos!na!Lei!nº!8.666,!de!1993,!conforme!documentação!registrada!no!SICAF,!que!a
situação!do!fornecedor!no!momento!é!a!seguinte:

Emitido!em:!10/05/2020!20:53 de
CPF:!538.105.115-87!!!!!!Nome:!CRISTIANA!MARIA!PAZ!LIMA!SOARES

11

Ass:!____________________________________________________________________________________________



Secretaria!Especial!de!Desburocratização,!Gestão!e!Governo!Digital

Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Ministério!da!Economia

Secretaria!de!Gestão

Relatório!Nível!I!-!Credenciamento

Dados!do!Fornecedor
CNPJ: 09.181.312/0001-13
Razão!Social: A!VIEIRA!SERVICOS
Nome!Fantasia:
Situação!do!Fornecedor: Credenciado Data!de!Vencimento!do!Cadastro: 10/05/2021

Dados!do!Nível
Situação!do!Nível: Cadastrado

Dados!do!Fornecedor
Porte!da!Empresa: Micro!Empresa
Inscrição!Estadual: 0963211374 Inscrição!Municipal: 23510021
Natureza!Jurídica: EMPRESÁRIO!(INDIVIDUAL)
Capital!Social: R$!5.000,00 Data!de!Abertura!da!Empresa: 19/10/2007
CNAE!Primário: 8211-3/00!-!SERVIÇOS!COMBINADOS!DE!ESCRITÓRIO!E!APOIO

ADMINISTRATIVO
CNAE!Secundário!1: 1741-9/02!-!FABRICAÇÃO!DE!PRODUTOS!DE!PAPEL,!CARTOLINA,!PAPEL-
CNAE!Secundário!2: 4761-0/03!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!ARTIGOS!DE!PAPELARIA
CNAE!Secundário!3: 4789-0/99!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!OUTROS!PRODUTOS!NÃO
CNAE!Secundário!4: 5211-7/02!-!GUARDA-MÓVEIS
CNAE!Secundário!5: 5819-1/00!-!EDIÇÃO!DE!CADASTROS,!LISTAS!E!OUTROS!PRODUTOS
CNAE!Secundário!6: 5829-8/00!-!EDIÇÃO!INTEGRADA!À!IMPRESSÃO!DE!CADASTROS,!LISTAS
CNAE!Secundário!7: 6311-9/00!-!TRATAMENTO!DE!DADOS,!PROVEDORES!DE!SERVIÇOS!DE

Dados!para!Contato
CEP: 90.660-020
Endereço: RUA!DOM!JOAO!VI,!52!-!PORTO!ALEGRE
Município!/!UF: Porto!Alegre!/!Rio!Grande!do!Sul
Telefone: (51)!33724001 Telefone: (51)!33529838
Email: PERFIL-CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM

Dados!do!Responsável!pelo!Cadastro
608.438.020-49CPF:

Nome: ANDREA!VIEIRA
Carteira!de!Identidade: 3057311213 Órgão!Expedidor: SSP
Data!de!Expedição: 17/11/2016 Data!de!Nascimento: 24/03/1970
E-mail: servicosavieira@gmail.com

Emitido!em:!11/05/2020!09:10 de
CPF:!538.105.115-87!!!!!!Nome:!CRISTIANA!MARIA!PAZ!LIMA!SOARES

21



Relatório!Nível!I!-!Credenciamento

Linhas!de!Fornecimento

Materiais
7510!-!ARTIGOS!PARA!ESCRITÓRIO
7690!-!IMPRESSOS!DIVERSOS
Serviços
10049!-!Publicação,!Impressão!de!Jornal!/!Revista!/!Livro
12882!-!Confecção!Pasta!-!Uso!Pessoal!para!Documento!/!Congresso
15725!-!Serigrafia!-!Curso!/!Impressão
17353!-!Serviço!gráfico!-!policromia
18422!-!Gráfico!-!Impressos!/!Plastificação!/!Acabamento
18570!-!Confecção!Pasta!-!Arquivo!/!Processo
18724!-!Gráfico!-!Confecção!Selo!/!Convite!/!Impressos!/!CertificadoEnvelope
18902!-!Gráfico!-!Impressão!Etiqueta
18929!-!Confecção!Bloco!Nota!Fiscal
19038!-!Gráfico!-!Confecção!Talão!Cheque
19275!-!Edição!/!Impressão!Obras!Públicas!-!Livro!/!Revista!/!Perió-dico
25011!-!Gráfico!-!Confecção!Tiquetes
25380!-!Gráfico!-!Confecção!Cédula!Eleitoral

Emitido!em:!11/05/2020!09:10 de
CPF:!538.105.115-87!!!!!!Nome:!CRISTIANA!MARIA!PAZ!LIMA!SOARES

22



Secretaria!Especial!de!Desburocratização,!Gestão!e!Governo!Digital

Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Ministério!da!Economia

Secretaria!de!Gestão

Relatório!de!Ocorrências

Dados!do!Fornecedor
CNPJ: 09.181.312/0001-13
Razão!Social: A!VIEIRA!SERVICOS
Nome!Fantasia:
Situação!do!Fornecedor: Credenciado

Tipo!Ocorrência: Multa!Art.!86!da!Lei!8.666/93.
UASG!Sancionadora: 70004!-!TRIBUNAL!REGIONAL!ELEITORAL!DO!PARA

Impeditiva: Não
Prazo!Inicial: 07/04/2020
Data!Aplicação: 07/04/2020
Número!do!Processo: 0014009-63.2019 Número!do!Contrato: 2019NE001458
Descrição/Justificativa: Multa!Moratória!no!percentual!de!0,2%! (dois!décimos!por! cento)!por!dia!de

atraso,! com!base!no!valor!global!do! respectivo!material,! limitado!a!10%!(dez
por!cento),!em!razão!do!atraso!injustificado!de!21!(vinte!um)!dias!na!entrega
dos! bens! que! constam! na! Nota! de! Empenho! 2019NE001458! (0907420),! com
fulcro! no! item! 19.3! Edital! de! Licitações! 25/2019.

Ocorrência!1:

Emitido!em:!10/05/2020!20:53 de
CPF:!538.105.115-87!!!!!!Nome:!CRISTIANA!MARIA!PAZ!LIMA!SOARES

11
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19/12/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A VIEIRA SERVICOS
CNPJ: 09.181.312/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,

ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos

de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins

de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:27:55 do dia 18/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/06/2020.
Código de controle da certidão: DFB5.8864.98C2.E6C6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ: 09.181.312/0001-13

A VIEIRA SERVIÇOS

RUA DOM JOAO VI, 52
GLORIA, PORTO ALEGRE - RS

0014786795

Certificamos que, aos 09 dias do mês de ABRIL do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 7/6/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação:
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0024530190



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  A VIEIRA SERVICOS

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

21/07/2020Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  09.181.312/0001-13 e o código de
autenticidade A28F95589174

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam
débitos vencidos referentes a tributos municipais, lançados até 14 de abril de 2020.

CNPJ:  09.181.312/0001-13

Certidão emitida em 22/04/2020 às 10:26:22, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
01/2019 e 04/2020.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A VIEIRA SERVICOS

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 09.181.312/0001-13

Certidão nº: 9521335/2020

Expedição: 22/04/2020, às 10:28:14

Validade: 18/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  A  V I E I R A  S E R V I C O S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

09.181.312/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

A VIEIRA SERVICOS, CNPJ 09181312000113, Endereço - RUA DOM JOAO VI, 52, BAIRRO
MEDIANEIRA, PORTO ALEGRE/RS.

15 de Abril de 2020, às 10:08:21

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 0986cd7aefb4faa75ba95f0e1dc9b4c4



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/05/2020 às 20:15) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 09.181.312/0001-13.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EB8.8AFE.0163.0510 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/05/2020 as 20:15:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/05/2020 às 14:07) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 608.438.020-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EB9.8637.0D5E.D823 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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